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Para.tentar evitar o desastre 
que será o transformação do projeto 
Bernardo Cabral em nova Constitui
ção, mesmo modificado aqui e ali, 
um grupo de juristas de 8&o Paulo 
apresentará a liderança do governo 
nà Assembléia Nacional Constituin
te um parecer sustentando a íncons-
f itucíonalidade do início das discus
sões no plenário, guarta-/eira. Será 
contestada a legitimidade da deci
são do deputado Ulysses Guima
rães, adotada nà "semana que pas
sou, determinando o /uncionamento 
simultâneo da Comissão de Sistema
tizaçâo e do plenário da Assembléia 
Nacional Constituinte. 

A estratégia, por sinal acertada 
no Palácio do Planalto, há três dias, 
é impedir que se inicie a discussão 
no plenário, o gue determinaria a 
impossibilidade de continuar sendo 
debatido o projeto Bernardo Cabral, 
já gue nâo /of'votado no prazo certo 
pela Comissão de Sistematizaçâo. 
Com isso, abrir-se-ia a oportunidade 
de a liderança do governo ou um 
grupo qualquer de deputados e sena
dores apresentarem um novo projeto 
em plenário. Esse texto seria prepa
rado com a colaboração dos mesmos 
juristas, que são, entre outros, Mi
guel Reale, Ives Gandra, Celso Bas
tos e Manoel Gonçalves Ferreira Fi
lho. Dois deles estiveram em Brasi
lia, guínta-/eira, conversando com o 
chefe do 8NI, general Ivan de Souza 
Mendes, e com o consuííor-geral da 
República, Saulo Ramos. 

O ponto de partida dos juristas 
paulistas é que o projeto Bernardo 
Cabral não conseguiu sintetizar 
uma Constituição possível para o 
País. Apesar dos méritos do relator, 
ele não foi feliz, certamente por con
ta das pressões que recebeu, Mas a 
proposta ultrapassou diversas fases 
constituintes. Apreciá-la seria prer
rogativa exclusiva de deputados e 
senadores. Abriu-se uma brecha, po
rém, para a iniciativa dos referidos 
advogados, quando'a Comissão de 
Sistematizaçâo perdeu os prazos pa
ra discutir e votar o projeto Bernar
do Cabral. Porque o deputado Ulys
ses Guimarães, ao solucionar o im
passe, optou por fórmula inviável, 
Inconstitucional. Estabeleceu a su
perposição de funções entre a Co
missão de Sistematizaçâo, que conti
nuaria apreciando o projeto Ber
nardo Cabral, e o plenário gue, 
quarta-/eira, deveria iniciar a sua 
parte, discutindo e votando os arti
gos já aprovados na Comissão de 
Sistematizaçâo, parceladamente, à 
medida que fossem chegando. 

! " ivesQandrà:ãizseressá-pratfóã 
iniéfrámêntè^cdntraria à'Emenda 
Constitucional 26, que convocou a 
Assembléia Nacional Constituinte. 
•Porque*no seu artigo.^ lê-seque.a 
nova Constituição será promulgada 
depois da aprovação de seu'feito, 
em dois turnos de discussão e vota
ção, pela maioria absoluta dos mem
bros da Assembléia Nacional Cons
tituinte. Em outras palavras: o ple
nário nâo pode apreciar o projeto 
em blocos, desconhecendo o conjun
to. Precisaria receber tudo junto pa
ra, então, começar seus trabalhos. O 

dispositivo constitucional é claro do 
falar da aprovação do texto, riap 
das partes. Sem que o projeto iwtetrp 
tenha sido discutido e votado na Co
missão de Sistematizaçâo, nao há 
como permitir gue o plenário coçte-
ce a apreciar seus primeiros artigos, _ 

'já votados e discutidos. De gue for
ma deputados e senadores poderão 
votar um capitulo sem conhecermos 
demais? O mínimo a esperar dessa 
prática é a possibilidade de aprova
ção de dispositivos contraditórto^. 
Não se admite, por exemplo, aprova
ção de preceitos constantes dos';<Íi-
reitos sociais sem se saber como eáfü 
colocada, em capítulo posteríorra 
ordem econômica. V> 

O parecer dos juristas de Sâo 
Paulo ficará pronto amanhã e será 
enviado a Brasilia logo depois. Pas
sando ou nâo passando pelo Palácio 
do Planalto, chegará â liderança do 
governo na Constituinte, para ser 
apresentado através de uma questão 
de ordem na manhã de quarta-feira, 
guando se reunir o plenário da 
Constituinte. Caberá a Ulysses Gui
marães pronunciar-se a respeito, es-
perando-se que decida pelo indeferi
mento. Nesse caso, a liderança'do 
governo recorrerá ao plenário, pa
ra'a decisão final Grandes esforços" 
estão senão feitos para arregimen
tar 280 votos, a metade mais um aos 
559 constituintes, 'capazes de votará 
favor da questão de ordem. Nesse 
caso, o plenário nâo apreciaria as 
partes iniciais do projeto Bernardo 
Cabral, já votadas na Comissâorde 
Sistematizaçâo. E como esta perdeu 
o prazo regimental para votar o con
junto, o remédio seria gue a metade 
mais um dos constituintes apresen
tasse outro projeto, para discussão e 
votação. "•?'-

Essa será uma segunda fase, pa
ra a gual poderão concorrer, tam
bém, os juristas de São Paulo. Eles 
preparariam o novo projeto depois 
de ouvir diversos segmentos interes
sados, e o o/ereceriam á liderança 
do governo. O texto Bernardo Ca
bral estaria arguivado. w 

Outra observação de Ives Gan
dra é de estar havendo confusão 
quanto ao número de constituintes 
necessários para decidir as questões 
em plenário. A Emenda 26 fala&a 
necessidade da maioria absoluta; ié-
to é, dos 280 votos, para aprovar a 
nova Carta. Maliciosamente, diftèn-
díu-se que esse número é necessário 
para alterar qualquer dispositivo do 
projeto que estiver em debate. As
sim, por exemplo, no caso do sistema 
de governo. A Comissão de Sistema
tizaçâo aprovou o parlamentarismo, 
e todos comentam gue, para ser der
rubado, serão precisos 280 votos pre
sidencialistas.Para1oadvogado;-^ 
contrário: no plenário da"Consti-
tutnte os parlamentaristas deverão 
arranjar 280 votos. ^ 

.-.i^rjâ-se.notícia, aqui, de uma ten
tativa, ainda gue se registreo empe
nho do.Palácto do Planalto em tor
ná-la viável. .Pode ser que dê. certo, 
pode ser gue nâo. No fundo, tudo 
contínua dependendo de 280 votos. 
Se o governo puder juntá-los, derro
tará liminarmente o projeto Bernar
do Cabral. Caso contrário, ele setor-' 
nará a nova Constituição. Quarta-
feira veremos. GiC. j 


